
CUBICO BRASIL S/A 
CNPJ: 20.664.779/0001-57 

NIRE: 35300467604 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 30 de junho de 2025 

 
DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 30 de junho de 2025, às 10h00, de modo exclusivamente 
digital através da plataforma Microsoft Teams, coordenada pela CUBICO BRASIL S/A, localizada 
com sede Alameda Santos, nº 200, Térreo, Cerqueira César, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 01418-200 (“Companhia”). 
  
PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Lilianna Krystyna Pereira 
Harasimowicz, que convidou o Sr. Christiano Gabetto Dias Lopes para atuar como secretário. 
 
ORDEM DO DIA: Apreciação e aprovação de propositura da administração sobre redução do capital 
social da Companhia. 
 
DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia os acionistas deliberaram o seguinte:  
 
(1) Pelo voto afirmativo de 80% (oitenta por cento) do capital social votante da Companhia, 

observado o disposto no Artigo Quinto, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social da Companhia, 
aprovar a proposta da administração para redução do seu capital social, por julgá-lo 
excessivo, com base na prerrogativa conferida pelo artigo 173 da Lei das Sociedades por 
Ações, de R$ 197.823.721,26 (cento e noventa e sete milhões, oitocentos e vinte e três mil, 
setecentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos), para R$ 167.823.721,26 (cento e 
sessenta e sete milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e 
seis centavos), uma redução, portanto, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

  
(2) A redução de capital ora deliberada: (a) acarretará a restituição dos haveres correspondentes 

aos acionistas da Companhia, na proporção da sua participação no capital social; e (b) será 
realizada sem o cancelamento de ações de emissão da Companhia. A redução do capital 
social ora deliberada somente se tomará efetiva após o decurso do prazo de 60 (sessenta) 
dias para oposição de credores, contados da data da publicação da presente ata. 
Transcorrido o referido prazo, a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo.  

 
(3) Em virtude da deliberação supra, fica aprovada a nova redação do caput do Artigo Quinto do 

Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“ARTIGO QUINTO - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 167.823.721,26 (cento e sessenta 
e sete milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e 
seis centavos), divididos em 1.333.323.721 (um bilhão, trezentas e trinta e três 
milhões, trezentas e vinte e três mil, setecentas e vinte e uma) ações, todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 
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(4)  A 35 Moront Corporation, detentora de 2 (duas) ações da Companhia, neste ato, 
expressamente declara que se absteve de exercer seu direito de voto nas deliberações 
aprovadas acima. 

 
Por fim, FOI AUTORIZADA a lavratura da presente ata, na forma de sumário, conforme previsto no 
artigo 130, §1º da Lei Lei de Sociedades por Ações. 
 
ENCERRAMENTO, APROVAÇÃO E ASSINATURA: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente 
encerrou os trabalhos da Assembleia Geral, sem que se verificassem dissidências, protestos, 
propostas ou declaração de voto dos acionistas, lavrando-se esta ata que vai assinada pelos 
membros da Mesa e demais acionistas presentes, destinando-se uma via para formação do livro de 
Atas das Assembleias Gerais.  
 

ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Lilianna Krystyna Pereira Harasimowicz. Secretário: 
Christiano Gabetto Dias Lopes. Acionistas: Cubico Sustainable lnvestments Limited e 35 
Moront. 
_________________________________________________________________ 
Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
 

MESA: 

 

________________________________ 

Lilianna Krystyna Pereira Harasimowicz  

________________________________ 

Christiano Gabetto Dias Lopes  
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